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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DE 

CONTRATO DE TRABALHO: 

• Carta de preposto (se não titular da empresa) e documento pessoal com foto; 

• 3 vias do exame de saúde demissional (original e 2 cópias); 

• 3 vias originais do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; 

• Carteira de Trabalho atualizada e com a devida baixa; 

• Livro ou folha de registro do empregado atualizado; 

• Formulário do Seguro-Desemprego, devidamente preenchido; 

• 3 vias do Extrato para fins rescisórios do FGTS (os meses que não constem no 

extrato devem apresentar as guias de recolhimento ou documento comprobatório da 

isenção do recolhimento do mês correspondente); 

• 3 vias do Detalhe da Guia a Ser Emitida-  (GFD – Guia do FGTS Digital) 

• 3 vias guia da GFD – Guia do FGTS Digital (original e 2 cópias); 

• 3 vias do comprovante de pagamento GFD – Guia do FGTS Digital (original e 2 

cópias); 

• 3 vias do aviso prévio (original e 2 cópias); 

• 5 vias do Termo de Rescisão de Contrato; 

• Demonstrativo das parcelas variáveis consideradas para fins de cálculo dos valores 

devidos na rescisão contratual (médias); 

• Em caso de afastamento por auxilio doença ou acidente de trabalho, trazer 

comunicação de decisão do INSS de início e término do afastamento; 

• Prova bancário de quitação (quando for o caso). 

EM CASO DE DESLIGAMENTO POR INICIATIVA DO EMPREGADO 

• Carta de preposto (se não titular da empresa) e documento pessoal com foto; 

• 3 vias do exame de saúde demissional (original e 2 cópias); 

• 3 vias do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; 
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• Carteira de Trabalho atualizada e com a devida baixa; 

• Livro ou folha de registro do empregado atualizado; 

• 3 vias do Extrato para fins rescisórios do FGTS (os meses que não constem no 

extrato devem apresentar as guias de recolhimento ou documento comprobatório da 

isenção do recolhimento); 

• Carta de pedido de demissão devidamente protocolada pela empresa; 

• Demonstrativo das parcelas variáveis consideradas para fins de cálculo dos valores 

devidos na rescisão contratual (médias); 

• 3 vias do Termo de Rescisão de Contrato; 

• Prova bancário de quitação (quando for o caso). 

EM CASO DE DESLIGAMENTO POR FALECIMENTO DO EMPREGADO 

• Carta de preposto (se não titular da empresa) e documento pessoal com foto; 

• Carteira de Trabalho atualizada e com a devida baixa; 

• Livro ou folha de registro do empregado atualizado; 

• 3 vias do Extrato para fins rescisórios do FGTS (os meses que não constem no 

extrato devem apresentar as guias de recolhimento ou documento comprobatório da 

isenção do recolhimento); 

• 3 vias do Demonstrativo das parcelas variáveis consideradas para fins de cálculo dos 

valores devidos na rescisão contratual (médias); 

• 4 vias do Termo de Rescisão de Contrato; 

• Certidão de Óbito (original e 1 cópia); 

• Certidão de Dependentes Habilitados à Pensão por Morte, fornecida pelo INSS, em 

consonância com o disposto no art. 16 da Lei n° 8.213 de 24.07.1991, com a redação 

da Lei n° 9.032 de 28.04.1995; 

• Documento pessoal com foto do dependente habilitado pelo INSS 

• Cópia do seguro de vida que substitui o auxílio funeral previsto na convenção coletiva 

de trabalho. 
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PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS (ART. 477 – CLT) 

O pagamento referente a rescisão de contrato deverá ser feito em dinheiro no ato da 

homologação, cheque visado ou administrativo, ou depósito bancário em espécie na 

conta do trabalhador (trazer comprovante), se o depósito for feito em cheque ou em 

caixa eletrônico deverá ser apresentado um extrato comprovando que o pagamento 

da rescisão foi efetuado na data correta. 

PRAZO PARA PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS, CLÁUSULA 24º DA 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 

O prazo para pagamento das verbas rescisórias em caso de: 

A) Até 10 (dez) dias imediatos ao término do contrato, em caso de aviso prévio 

trabalhado; ou 

B) Até 10 (dez) dias, contados da data da notificação da demissão, em caso de aviso 

prévio indenizado ou dispensa de seu cumprimento. Recaindo o 10º (décimo) dia em 

dia não útil, prorroga-se para o próximo dia útil seguinte. 

O assistente poderá solicitar, no decorrer da assistência, outros documentos que 

julgar necessários para sanar dúvidas referentes à rescisão ou ao contrato de 

trabalho. 

TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM 3 VIAS (ORIGINAL E 2 

CÓPIAS), COM EXCESSÃO DO TERMO DE RESCISÃO QUE DEVE SER EM 5 VIAS. 
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